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Nota 1.
Nota introdutória

O Banco Millennium Atlântico, S.A., que 
também usa a marca ATLANTICO (adian-
te igualmente designado por “Banco” ou 
“ATLANTICO”), foi constituído por Escritura 
Pública de 31 de Agosto de 2006. Através 
de comunicação do Banco Nacional de 
Angola (adiante igualmente designado por 
“BNA”) de 6 de Novembro de 2006, foi 
autorizado e admitido o registo definitivo 
do ATLANTICO, tendo este iniciado a sua 
actividade em 17 de Novembro de 2006. 
O ATLANTICO opera e tem sede social em 
Angola, na Rua do Centro de Convenções 
de Talatona, Via S8, GU05B, Edifício 
ATLANTICO, Bloco 7/8, Bairro Talatona, 
Distrito Urbano da Samba, Luanda.

O Banco dedica-se à obtenção de recursos 
de terceiros sob a forma de depósitos ou 
outros, os quais aplica, juntamente com os 
seus recursos próprios, na concessão de 
empréstimos, em depósitos no BNA, em 
aplicações em instituições de crédito, na 
aquisição de títulos e em outros activos, para 
os quais se encontra devidamente autorizado. 
O Banco presta ainda outros serviços bancá-
rios e realiza diversos tipos de operações em 
moeda estrangeira, dispondo para o efeito, 
em 31 de Dezembro de 2019, de uma rede de 
130 pontos de atendimento (31 de Dezembro 
de 2018: 136 pontos de atendimento).

No que se refere à estrutura accionista, 
conforme detalhado na nota 20, o Banco 
é detido maioritariamente por Accionistas 
privados angolanos. 

Em Maio de 2016, o então Banco Privado 
Atlântico procedeu a uma operação de fusão 
por incorporação com o Banco Millennium 
Angola, dando origem ao Banco Millennium 
Atlântico. A fusão produziu efeitos contabi-
lísticos em 1 de Janeiro de 2016.

Nota 2.
Políticas contabilísticas

2.1. Bases de apresentação
No âmbito do disposto no Aviso n.º 6/2016 
de 22 de Junho, do Banco Nacional de 
Angola, as demonstrações financeiras do 
Banco Millennium Atlântico, S.A., (Banco 
ou ATLANTICO) são preparadas de acordo 
com os International Financial Reporting 
Standards (“IFRS”).

Os IFRS incluem as normas contabilísti-
cas emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (“IASB”) e as interpretações 
emitidas pelo International Financial Reporting 
Interpretation Committee (“IFRIC”), e pelos 
respectivos órgãos antecessores.

As demonstrações financeiras do Banco 
Millennium Atlântico, S.A. agora apresenta-
das reportam-se ao exercício findo em 31 de 
Dezembro de 2019.

Relativamente aos exercícios findos de 
2017 e 2018, o Banco Nacional de Angola 
(“BNA”) expressou uma interpretação de 
que não se encontravam cumpridos na 
totalidade os requisitos previstos na IAS 29 
– Relato financeiro em economias hiperin-
flacionárias (“IAS 29”) para que a economia 
angolana fosse considerada hiperinflacio-
nária e, consequentemente, o Conselho 
de Administração do Banco decidiu não 
aplicar as disposições constantes naquela 
Norma às suas demonstrações financei-
ras naquelas datas. O efeito resultante da 
aplicação da referida norma nesses exercí-
cios não se encontra reflectido igualmente 
nas demonstrações financeiras de 31 de 
Dezembro de 2019.
 
As políticas contabilísticas apresentadas 
nesta nota foram aplicadas de forma con-
sistente com as utilizadas nas demonstra-
ções financeiras em 31 de Dezembro de 2018, 
com excepção das alterações decorrentes 
da adopção da IFRS 16 Locações financei-
ras que vem substituir a IAS 17 Locações.  
As alterações mais relevantes são descritas 
na nota 2.11. - Locações.

As demonstrações financeiras estão expres-
sas em milhares de kwanzas, arredondados 
ao milhar mais próximo. Foram preparadas 
de acordo com o princípio do custo histó-
rico, com excepção dos activos e passivos 
registados ao seu justo valor, nomeada-
mente os activos financeiros ao justo valor 
através de outro rendimento integral e os 
activos financeiros ao justo valor através 
de resultados.

A preparação de demonstrações financeiras 
de acordo com os IFRS requer que o Banco 
efectue julgamentos e estimativas e utilize 
pressupostos que afectam a aplicação das 
políticas contabilísticas e os montantes 
de proveitos, custos, activos e passivos. 
Alterações em tais pressupostos ou dife-
renças destes face à realidade poderão 
ter impactos sobre as actuais estimativas 
e julgamentos. As áreas que envolvem um 
maior nível de julgamento ou complexida-
de, ou onde são utilizados pressupostos e 
estimativas significativas na preparação das 
demonstrações financeiras, encontram-se 
analisadas na Nota 3.

As demonstrações financeiras do exer-
cício findo em 31 de Dezembro de 2019 
foram aprovadas em reunião do Conselho 
de Administração realizada em 15 de Abril 
de 2020.

2.2. Comparabilidade da informação
O Banco adoptou as normas de aplicação 
obrigatórias para os períodos que se iniciam 
em ou após 1 de Janeiro de 2019. As políti-
cas contabilísticas foram aplicadas de forma 
consistente e são consistentes com as uti-
lizadas na preparação das demonstrações 
financeiras do período anterior, excepto no 
que se refere às alterações decorrentes da 
adopção da IFRS 16, cujo impacto é apre-
sentado na nota 2.11.

Os requisitos apresentados pelas IAS/IFRS 
são, na generalidade, aplicados retrospecti-
vamente através do ajustamento do balanço 
de abertura à data da aplicação inicial (1 de 
Janeiro de 2018). 

2.3. Transacções em moeda 
estrangeira
As transacções em moeda estrangeira são 
convertidas para a moeda funcional (kwan-
za) à taxa de câmbio em vigor na data da 
transacção. Os activos e passivos monetários 
denominados em moeda estrangeira são 
convertidos para a moeda funcional à taxa 
de câmbio em vigor na data de balanço. As 
diferenças cambiais resultantes da conversão 
são reconhecidas em resultados. Os activos 
e passivos não monetários denominados em 
moeda estrangeira e registados ao custo his-
tórico são convertidos para a moeda funcional 
à taxa de câmbio em vigor na data da tran-
sacção. Os activos e passivos não monetários 
registados ao justo valor são convertidos para 
a moeda funcional à taxa de câmbio em vigor 
na data em que o justo valor é determinado 
e reconhecido por contrapartida de resulta-
dos, com excepção daqueles registados em 
activos financeiros disponíveis para venda, 
cuja diferença é registada por contrapartida 
de capitais próprios.

As taxas de câmbio de referência do kwanza 
(Kz) face ao dólar dos Estados Unidos (USD) 
e ao euro (EUR) foram as seguintes:
 

CambialCambial 31.12.201931.12.2019 31.12.201831.12.2018

KZ/USD 482,227 308,607

KZ/EUR 540,817 353,015

2.4. Crédito concedido e contas  
a receber
O crédito concedido e contas a receber são 
activos financeiros não derivados com paga-
mentos fixados ou determináveis que não 
estão cotados num mercado activo e para 
os quais não haja intenção de venda no curto 
prazo. Estas categorias incluem os emprésti-
mos concedidos a Clientes, a caixa e disponi-
bilidades, as aplicações em instituições de cré-
dito e outros valores a receber, que não sejam 
transaccionados num mercado activo. São 
registados pelos valores contratados, quan-
do originados pelo Banco, ou pelos valores 
pagos, quando adquiridos a outras entidades.
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O crédito concedido e contas a receber 
são reconhecidos inicialmente ao seu justo 
valor, acrescido dos custos de transacção, 
e são subsequentemente valorizados ao 
custo amortizado, com base no método da 
taxa de juro efectiva, sendo apresentados 
em balanço deduzidos de perdas por impa-
ridade. Os juros reconhecidos pelo método 
da taxa de juro efectiva são reconhecidos na 
margem financeira de forma linear.

O crédito concedido e contas a receber são 
desreconhecidos do balanço (abatidos ao 
activo) quando (i) os direitos contratuais 
do Banco relativos aos respectivos fluxos 
de caixa expiraram, (ii) o Banco transferiu 
substancialmente todos os riscos e benefí-
cios associados à sua detenção ou (iii) não 
obstante o Banco ter retido parte, mas não 
substancialmente todos, os riscos e benefí-
cios associados à sua detenção, o controlo 
sobre os activos foi transferido.

2.5. Instrumentos financeiros

Classificação, reconhecimento inicial  
e mensuração subsequente
De acordo com a IFRS 9 – “Instrumentos 
financeiros”, os activos financeiros podem 
ser classificados em três categorias com 
diferentes critérios de mensuração:

■  Activos financeiros mensurados ao custo 
amortizado; 

■  Activos financeiros mensurados ao justo 
valor por contrapartida de resultados; e 

■  Activos financeiros mensurados ao jus-
to valor através de outro rendimento 
integral.

A classificação dos activos depende das 
características dos fluxos de caixa contra-
tuais e do modelo de negócio associado 
aos mesmos.

No que diz respeito às características dos 
fluxos de caixa contratuais, o critério consis-
te em avaliar se os mesmos apenas reflec-
tem o pagamento de capital e juros (SPPI 
– Solely Payments of Principal and Interest).

Modelo de negócio
Quanto ao modelo de negócio associado,  
a norma identifica dois com relevância para a 
actividade desenvolvida pelo Banco:

■  Modelo de negócio cujos objectivos são 
atingidos através da obtenção dos fluxos 
de caixa contratuais do activo (Hold to 
collect); e,

■  Modelo de negócio cujos objectivos são 
alcançados tanto através da obtenção dos 
fluxos contratuais do activo como através da 
sua venda (Hold to collect and sell).

Um instrumento financeiro de dívida que 
(i) seja gerido sob um modelo de negócio 
cujo objectivo passe por manter os activos 
financeiros em carteira e receber todos os 
seus fluxos de caixa contratuais e (ii) tenha 
fluxos de caixa contratuais em datas especí-
ficas que correspondam exclusivamente ao 
pagamento de capital e juros sobre o capital 
em dívida – deve ser mensurado ao custo 
amortizado, a menos que seja designado ao 
justo valor por resultados sob a opção de 
justo valor – “Hold to Collect”.

Um instrumento financeiro de dívida que 
(i) seja gerido sob um modelo de negócio 
cujo objectivo é alcançado quer através 
do recebimento dos fluxos de caixa con-
tratuais quer através da venda dos acti-
vos financeiros e (ii) contemple cláusulas 
contratuais que dão origem a fluxos de 
caixa que correspondam exclusivamente 
ao pagamento de capital e juros sobre o 
capital em dívida – deve ser mensurado 
ao justo valor por contrapartida de outro 
rendimento integral (“FVTOCI”), a menos 
que seja designado ao justo valor por resul-
tados sob a opção de justo valor – “Hold to 
Collect & Sale”.

Todos os restantes instrumentos financeiros 
de dívida devem ser mensurados ao seu 
justo valor por contrapartida de resultados 
(“FVPL”).

O Banco avaliou os seus modelos de negó-
cio tendo por base um conjunto alargado 
de indicadores entre os quais se destacam o 
seu plano de negócios e as actuais políticas 
de gestão do risco.

O Banco faz uma avaliação do objectivo 
de um modelo de negócio no qual um activo 
é detido ao nível de portfolio uma vez que 
este procedimento reflecte melhor a forma 
como o negócio é gerido e como a informa-
ção é disponibilizada aos órgãos de gestão.
 

A informação considerada inclui:
■  as políticas e objectivos estabelecidos para o portfolio e a operacionali-

dade prática dessas políticas. Em particular, a forma como a estratégia 
da gestão se foca no recebimento de juros contratualizados, mantendo 
um determinado perfil de taxa de juro, adequando a duração dos activos 
financeiros à duração dos passivos que financiam estes activos ou na 
realização de fluxos de caixa através da alienação dos activos; 

■  a forma como o desempenho do portfolio é avaliado e reportado aos 
órgãos de gestão chave do Banco;

■  os riscos que afectam o desempenho do modelo de negócio (e dos acti-
vos financeiros detidos no âmbito desse modelo de negócio) e a forma 
como esses riscos são geridos;

■  a remuneração dos gestores de negócio (e.g. em que medida a compen-
sação depende do justo valor dos activos sob gestão ou dos fluxos de 
caixa contratuais recebidos); e

■  a frequência, volume e periodicidade das vendas nos períodos ante-
riores, os motivos para as referidas vendas e as expectativas sobre as 
vendas futuras. Contudo, a informação sobre as vendas não deverá ser 
considerada isoladamente, mas como parte de uma avaliação global da 
forma como o Banco estabelece objectivos para a gestão dos activos 
financeiros e de como os fluxos de caixa são gerados.

Avaliação se os fluxos de caixa contratuais correspondem somente  
ao pagamento de capital e juros
Para efeitos desta avaliação, o “capital” é definido como o justo valor do 
activo financeiro no seu reconhecimento inicial. O “juro” é definido como a 
consideração pelo valor temporal do dinheiro e pelo risco de crédito asso-
ciado ao montante em dívida durante um determinado período de tempo 
e por outros riscos e custos associados à actividade (ex. risco de liquidez 
e custos administrativos), bem como uma margem de lucro.

Na avaliação dos instrumentos cujos fluxos de caixa contratuais se referem 
exclusivamente ao pagamento de capital e juros, o Banco considerou os ter-
mos contratuais originais do instrumento. Esta avaliação implica analisar se o 
activo financeiro contém um termo contratual que permita alterar a periodici-
dade ou o montante dos fluxos de caixa contratuais para que não cumpram a 
condição de SPPI. No processo de avaliação, o Banco teve em consideração:

■  eventos contingentes que possam alterar a periodicidade e o montante 
dos fluxos de caixa; 

■  características de alavancagem;

■  termos de pagamento antecipado e de extensão da maturidade;

■  termos que possam limitar o direito do Banco reclamar os fluxos de caixa 
em relação a activos específicos (e.g. financiamentos non-recourse); e

■  características que possam alterar a compensação pelo valor temporal 
do dinheiro (e.g. reinicialização periódica das taxas de juro).

Tal como referido anteriormente, para o modelo de negócio “Hold to 
Collect”, por forma a avaliar a frequência e materialidade das vendas, foram 
definidos thresholds quantitativos tendo por base a experiência passada. 
As vendas previstas para os activos financeiros classificados neste modelo 
de negócio não ultrapassam os thresholds definidos pelo Banco.
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No que respeita aos restantes instrumentos financeiros, em concreto os 
instrumentos de capital próprio e derivados, estes, por definição, são classi-
ficados ao justo valor através de resultados. Para os instrumentos de capital 
próprio, existe a opção irrevogável de designar que todas as variações de 
justo valor sejam reconhecidas em outro rendimento integral, sendo que, 
neste caso, apenas os dividendos são reconhecidos em resultados, desde 
que não representem claramente uma recuperação de parte do custo de 
investimento, pois os ganhos e perdas não são reclassificados para resul-
tados mesmo aquando do seu desreconhecimento/venda.

Reclassificações
Os activos financeiros não são reclassificados após o seu reconhecimento 
inicial, excepto no período após o Banco mudar o seu modelo de negócios 
para a gestão de activos financeiros.

Os activos financeiros são reclassificados para outras categorias apenas 
se o modelo de negócio utilizado na sua gestão for alterado. Neste caso, 
todos os activos financeiros afectados são reclassificados.

A reclassificação é aplicada prospectivamente a partir da data da reclas-
sificação, não sendo reexpressos quaisquer ganhos, perdas (incluindo 
relacionados com imparidade) ou juros anteriormente reconhecidos.

Não é permitida a reclassificação de investimentos em instrumentos de 
capital mensurados ao justo valor através de outro rendimento integral, nem 
de instrumentos financeiros designados ao justo valor através de resultados.

Activos financeiros mensurados ao custo amortizado
O Banco mensura um activo financeiro ao custo amortizado se cumprir, 
em simultâneo, com as seguintes características e se não for designado ao 
FVTPL por opção (utilização da Fair Value Option):

■  o activo financeiro é detido num modelo de negócio cujo objectivo princi-
pal é a detenção dos activos para recolha dos seus cash flows contratuais 
(HTC  – Held to collect); e

■  os seus cash flows contratuais ocorrem em datas específicas e corres-
pondem apenas a pagamentos de capital e juro do montante em dívida 
(SPPI – Solely Payments of Principal and Interest).

Estes instrumentos são inicialmente contabilizados ao justo valor e subse-
quentemente valorizados ao custo amortizado, com base no método da 
taxa de juro efectiva e são sujeitos a testes de imparidade.

Esta categoria inclui títulos de dívida, créditos concedidos a Clientes e as 
aplicações em instituições de crédito e outros valores a receber. 

Activos financeiros ao justo valor através de outro rendimento integral
Os activos financeiros ao justo valor através de outro rendimento integral 
incluem instrumentos de capital e de dívida que são registados no momento 
do seu reconhecimento inicial ao justo valor. Os ganhos e perdas relativos à 
variação subsequente do justo valor são reflectidos em rubrica específica do 
capital próprio denominada “Reserva por rendimento integral acumulado” até à 
sua venda onde são reclassificados para resultados do período, com excepção 
dos instrumentos de capital que são reclassificados para resultados transitados.

Os juros inerentes são calculados de acor-
do com o método da taxa de juro efectiva 
e registados em resultados na rubrica de 
“Juros e rendimentos similares”.

Os rendimentos de títulos de rendimento 
variável são reconhecidos na rubrica da 
demonstração dos resultados “Rendimentos 
de instrumentos de capital” na data em que 
são atribuídos. De acordo com este critério, 
os dividendos antecipados são registados 
como proveitos no exercício em que é deli-
berada a sua distribuição.

Activos e passivos financeiros ao justo 
valor através de resultados
Todos os activos financeiros que não sejam 
mensurados, de acordo com métodos descri-
tos anteriormente, são mensurados ao justo 
valor através de resultados. Adicionalmente, 
no reconhecimento inicial, o Banco pode 
designar irrevogavelmente um activo finan-
ceiro, que de outra forma cumpre com os 
requisitos para ser mensurado ao custo amor-
tizado ou ao justo valor através de outro ren-
dimento integral, como ao justo valor através 
de resultados, se a designação eliminar signi-
ficativamente o mismatch contabilístico que 
de outra forma existiria (Fair Value Option).

Esta categoria inclui essencialmente títulos 
adquiridos com o objectivo de realização 
de ganhos a partir de flutuações de curto 
prazo nos preços de mercado. Incluem-se 
também nesta categoria os instrumentos 
financeiros derivados, excluindo aqueles 
que cumpram com os requisitos de conta-
bilidade de cobertura. 

Os ganhos e perdas gerados pela valorização 
subsequente são reflectidos em resultados 
do exercício, na rubrica de “Resultados de 
activos e passivos financeiros avaliados ao 
justo valor através de resultados”. Os juros 
são reflectidos nas respectivas rubricas de 
“Juros e rendimentos similares”.

Os instrumentos de dívida cujas características 
dos fluxos de caixa contratuais não cumprem 
com os critérios do SPPI, e que de outra forma 
estariam mensurados ao custo amortizado 
ou ao justo valor através de outro rendimento 
integral, são obrigatoriamente mensurados ao 
justo valor através de resultados.

Os activos financeiros detidos para negocia-
ção incluem títulos de rendimento variável em 
mercados activos adquiridos com o objec-
tivo de venda no curto prazo. Os derivados 
de negociação com valor líquido a receber 
(justo valor positivo), bem como as opções 
compradas, são incluídos na rubrica de acti-
vos financeiros detidos para negociação. Os 
derivados de negociação com valor líquido 
a pagar (justo valor negativo), bem como as 
opções vendidas, são incluídos na rubrica de 
passivos financeiros detidos para negociação.

Activos e passivos financeiros detidos para 
negociação e outros activos financeiros obri-
gatoriamente ao justo valor através de resul-
tados são reconhecidos inicialmente ao justo 
valor. Os ganhos e perdas decorrentes da valo-
rização subsequente ao justo valor são reco-
nhecidos na demonstração dos resultados.

Desreconhecimento
Os activos são desreconhecidos quando  
(i) expiram os direitos contratuais do Banco 
ao recebimento dos seus fluxos de caixa, (ii) 
o Banco tenha transferido substancialmente 
todos os riscos e benefícios associados à 
sua detenção ou (iii) não obstante retenha 
parte, mas não substancialmente todos os 
riscos e benefícios associados à sua deten-
ção, o Banco tenha transferido o controlo 
sobre os activos.

Operações de venda com acordo  
de recompra
Os títulos vendidos com acordo de recom-
pra são mantidos na carteira onde estavam 
originalmente registados. Os fundos rece-
bidos são registados na data de liquidação, 
em conta própria do passivo, sendo periodi-
ficados os respectivos juros a pagar.

Imparidade
A IFRS 9 introduz o conceito de perdas de 
crédito esperadas, que difere significativa-
mente do conceito de perdas incorridas pre-
visto na IAS 39, antecipando desta forma o 
reconhecimento das perdas de crédito nas 
demonstrações financeiras das instituições. 
Desta forma, na determinação da ECL, são 
tidos em consideração factores macroeconó-
micos, cujas alterações impactam as perdas 
esperadas. A IFRS 9 determina que o conceito 
de imparidade baseado em perdas esperadas 
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seja aplicado a todos os activos financeiros, 
excepto os activos financeiros mensurados 
ao justo valor através de resultados e os ins-
trumentos de capital próprio mensurados ao 
justo valor através de capital próprio.

O Banco aplica o conceito de perdas espera-
das da IFRS 9 aos activos financeiros ao custo 
amortizado, instrumentos de dívida mensura-
dos ao justo valor através de outro rendimento 
integral, exposições extrapatrimoniais, leasing 
financeiro, outros valores a receber, garantias 
financeiras e compromissos de crédito não 
valorizados ao justo valor.

A perda esperada por risco de crédito é uma 
estimativa ponderada pela probabilidade do 
valor presente das perdas de crédito. Esta 
estimativa resulta do valor presente da dife-
rença entre os fluxos de caixa devidos ao 
Banco sob o contrato e os fluxos de caixa 
que o Banco espera receber decorrentes da 
ponderação de múltiplos cenários macroeco-
nómicos futuros, descontados à taxa de juro 
dos instrumentos financeiros.

O Banco mede a perda esperada individual-
mente, ou em base colectiva, para carteiras 
de instrumentos financeiros que comparti-
lham características semelhantes de risco. 
A mensuração da provisão para perdas 
baseia-se no valor actual dos fluxos de caixa 
esperados do activo, usando a taxa de juro 
efectiva original do activo, quer seja medido 
individualmente ou colectivamente. 

A determinação da ECL a aplicar depen-
de da alocação do contrato a um de três 
estados (stages). No momento inicial de 
reconhecimento, cada contrato é alocado 
ao stage 1 (com excepção de contratos 
Adquiridos ou Originados com Evidência 
Objectiva de Perda: Purchased or Originated 
Credit Impaired – POCI). 

Para cada uma das datas de reporte pos-
teriores, é necessário realizar uma análise à 
variação do risco de ocorrência de default 
desde essa data até à maturidade esperada 
do contrato.

Os instrumentos sujeitos ao cálculo da impari-
dade são divididos em três estágios (stages), 
tendo em consideração o seu nível de risco 
de crédito, conforme segue: 

Stage 1: sem aumento significativo do risco de 
crédito desde o momento de reconhecimento 
inicial. Neste caso, a imparidade reflectirá 
perdas de crédito esperadas resultantes de 
eventos de default que poderão ocorrer nos 
12 meses seguintes à data de reporte; 

Stage 2: instrumentos em que se considera 
que ocorreu um aumento significativo do risco 
de crédito desde o reconhecimento inicial, 
mas para os quais ainda não existe evidência 
objectiva de imparidade. Neste caso, a impari-
dade reflectirá as perdas de crédito esperadas 
resultantes de eventos de default que poderão 
ocorrer ao longo do período de vida residual 
esperado do instrumento; 

Stage 3: instrumentos para os quais exis-
te evidência objectiva de imparidade como 
resultado de eventos que resultaram em per-
das. Neste caso, o montante de imparidade 
reflectirá as perdas de crédito esperadas ao 
longo do período de vida residual esperado 
do instrumento.

Dependendo da classificação do Stage da 
operação, as perdas de crédito são estimadas 
de acordo com os seguintes critérios:

■  Perdas Esperadas a 12 meses: perda espe-
rada resultante de um evento de perda 
que ocorre nos 12 meses após a data de 
cálculo, sendo aplicada para operações 
em stage 1; e,

■  Perdas Esperadas Lifetime: perda esperada 
obtida através da diferença entre os fluxos 
de caixa contratuais e os fluxos de caixa 
que a entidade espera vir a receber até à 
maturidade do contrato. Ou seja, a perda 
esperada resulta de todos os potenciais 
eventos de perda até à maturidade, sendo 
aplicada para operações em stage 2 e 3.

Com excepção dos activos financeiros adqui-
ridos ou originados com imparidade (desig-
nados por POCI), as perdas por imparidade 
devem ser estimadas através de uma provisão 
para perdas num montante igual a:

■  Perda Esperada por risco de crédito a 12 
meses, ou seja, perda total estimada resul-
tante dos eventos de incumprimento do 
instrumento financeiro que são possíveis 
no prazo de 12 meses após a data de relato 
(denominada Stage 1);

■  ou Perda Esperada por risco de crédito 
até à maturidade, ou seja, perda espe-
rada obtida através da diferença entre 
os fluxos de caixa contratuais e os flu-
xos de caixa que a entidade espera vir 
a receber até à maturidade do contrato, 
resultante de todos os possíveis eventos 
de incumprimento ao longo da vida do 
instrumento financeiro (referido como 
Stage 2 e Stage 3). Uma provisão para 
perda esperada por risco de crédito até à 
maturidade é exigida para um instrumen-
to financeiro se o risco de crédito desse 
instrumento financeiro tiver aumentado 
significativamente desde o reconheci-
mento inicial ou se o instrumento finan-
ceiro estiver em imparidade.

A norma IFRS 9 – “Instrumentos financei-
ros” não define um conceito de default.  
No entanto, o Banco optou por actualizar 
a sua definição interna de default, introdu-
zindo um conjunto de critérios de forma a 
reflectir um modelo mais prospectivo em 
matéria de reconhecimento das perdas 
esperadas relativas a activos financeiros.  
É apenas necessário que se cumpra um dos 
critérios para que uma operação seja classi-
ficada em default. Determinada operação/
cliente deixará de ser marcado em default, 
caso deixe de cumprir com os respectivos 
critérios de entrada e após cumprido o res-
pectivo período de quarentena.

O cálculo de imparidade da IFRS 9 é com-
plexo e requer decisões da Gestão, estima-
tivas e pressupostos, particularmente nas 
seguintes áreas: 

■  avaliação da existência de um aumento 
de risco significativo desde o momento 
de reconhecimento inicial; e

■  incorporação de informação forward-
-looking no cálculo da ECL.

Cálculo das ECL
As ECL são estimativas ponderadas de perdas 
de crédito determinadas da seguinte forma: 

■  activos financeiros sem sinais de impari-
dade à data de reporte: o valor actual da 
diferença de todos os cash shortfalls (i.e. a 
diferença entre os fluxos de caixa devidos à 
entidade de acordo com o contrato e os flu-
xos de caixa que o Banco espera receber); 

■  activos financeiros com sinais de impari-
dade à data de reporte: a diferença entre 
o valor bruto contabilístico e o valor actual 
dos fluxos de caixa estimados;

■  compromissos de crédito não utilizados: o 
valor actual da diferença entre os fluxos de 
caixa contratuais que são devidos ao Banco 
caso o compromisso seja realizado e os flu-
xos de caixa que o Banco espera receber; e

■  garantias financeiras: o valor dos paga-
mentos esperados a reembolsar menos 
os valores que o Banco espera recuperar.

A abordagem do Banco relativamente à deter-
minação das perdas por imparidade para 
créditos sujeitos a análise colectiva tem como 
conceito inerente a definição de segmentos 
homogéneos considerando a qualidade dos 
seus activos e as características de risco de 
crédito/cliente. Desta forma, o Banco assegura 
que para efeitos de análise destas exposições 
e determinação dos parâmetros de risco (PD 
e LGD), as mesmas apresentam características 
de risco semelhantes. A criação destes seg-
mentos tem pressupostos de materialidade 
estatística para cada segmento (por forma a 
permitir estimar o respectivo perfil de risco) e 
de relevância ou adequação desta segmenta-
ção aos diversos processos relativos à gestão 
do risco de crédito no Banco.

O Banco, de acordo com a IFRS 9, desenvol-
veu a ECL lifetime para activos financeiros 
como o valor actual da diferença entre (i) os 
cash flows a que a entidade tem direito de 
acordo com o contrato e (ii) os cash flows 
que a entidade espera receber. Para activos 
que não se encontram em default, este prin-
cípio é equivalente.

O Banco definiu a ECL a 12 meses como a parte 
das ECL lifetime que representa as perdas de 
crédito esperadas que resultam de eventos de 
default que podem acontecer nos 12 meses 
após a data de reporte. Assim, este princípio 
é equivalente para activos que não se encon-
tram em default. 

A metodologia em vigor no Banco define que, 
para activos em default, a ECL lifetime é obti-
da através do valor de perda dado o default, 
dependendo do tempo passado desde que o 
activo entrou em default. 
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Aumento significativo de risco de crédito
A classificação em stage 2 está assente na 
observação de um aumento significativo 
do nível de risco de crédito. Uma vez que a 
norma não determina como se deve men-
surar este aumento significativo, o Banco 
estima-o da comparação de PD residuais 
Lifetime Forward-Looking à data de reporte 
com as estimadas na contratação, para a 
mesma maturidade residual.

Uma vez que o Banco ainda não dispõe de 
modelos de rating e scoring com a maturi-
dade necessária, a classificação em stage 
2 é feita com base em triggers objecti-
vos observados com base na informação 
disponível. 

Os triggers para aumento significativo do 
risco de crédito são detectados através 
de processos automáticos, com base em 
informação residente nos sistemas de infor-
mação do Banco.

Inputs na mensuração da ECL
Os principais inputs utilizados para a mensu-
ração das ECL numa base colectiva incluem 
as seguintes variáveis: 

■  P robab i l idade de Incumpr imento 
(Probability of Default – PD); 

■  Perda dado o Incumprimento (Loss Given 
Default – LGD); 

■  Exposição dado o Incumprimento 
(Exposure at Default – EAD);

■  Taxa de desconto dos cash flows (Taxa 
de juro efectiva do contrato) (Discount 
Rate – DR); e

■  Estes parâmetros serão obtidos atra-
vés de modelos estatísticos internos e 
outros dados históricos relevantes, ajus-
tados de forma a reflectir a informação 
forward-looking.

As PD são estimadas com base num deter-
minado período histórico e são calculadas 
com base em modelos estatísticos. Estes 
modelos são baseados em dados internos 
compreendendo tanto factores quantita-
tivos como qualitativos. Caso exista uma 
alteração do grau de risco da contraparte 
ou da exposição, a estimativa da PD asso-
ciada também é alterada. 

Os graus de risco são um input de elevada 
relevância para a determinação das PD 
associadas a cada exposição. O Banco reco-
lhe indicadores de performance e default 
acerca das suas exposições de risco de 
crédito com análises por tipos de Clientes 
e produtos. 

A LGD é a magnitude da perda que se espe-
ra que ocorra caso a exposição entre em 
incumprimento. O Banco estima os parâ-
metros de LGD com base no histórico de 
taxas de recuperação após a entrada em 
default de contrapartes. Os modelos de 
LGD consideram os colaterais associados 
e o tempo em incumprimento.

A EAD representa a exposição esperada 
caso a exposição e/ou Cliente entre em 
incumprimento. O Banco obtém os valores 
de EAD a partir da exposição actual da 
contraparte e de alterações potenciais ao 
valor actual permitido de acordo com as 
condições contratuais, incluindo amortiza-
ções e pagamentos antecipados. Para com-
promissos e garantias financeiras, o valor 
da EAD considera o factor de conversão 
de crédito (CCF), que mede a proporção da 
exposição extrapatrimonial que é converti-
da em exposição patrimonial até à data de 
entrada em vigor, ou seja, a expectativa do 
valor potencial futuro que poderá vir a ser 
utilizado de acordo com o contrato.

A taxa de desconto a utilizar de acordo 
com a norma seria a taxa de juro efectiva 
do contrato. 

Como descrito anteriormente, com excep-
ção dos activos financeiros que consi-
deram uma PD a 12 meses por não apre-
sentarem um aumento significativo do 
risco de crédito, o Banco calcula o valor 
da ECL tendo em conta o risco de incum-
primento durante o período máximo de 
maturidade contratual do contrato ou, 
em determinadas situações específicas, 
com base na maturidade comportamental.

Informação forward-looking
De acordo com este novo modelo preconi-
zado pela IFRS 9, a mensuração das perdas 
esperadas exigirá também a inclusão de 
informação prospectiva (forward-looking 
information) com inclusão de tendências 

e cenários futuros, nomeadamente dados 
macroeconómicos. Neste âmbito, as estima-
tivas de perdas esperadas de imparidade de 
crédito passarão a incluir múltiplos cenários 
macroeconómicos cuja probabilidade será 
avaliada considerando eventos passados, a 
situação actual e tendências macroeconómi-
cas futuras. Adicionalmente, a IFRS 9 propõe 
ainda a identificação de cenários alternativos 
na estimação de imparidade.

No âmbito da IFRS 9, o Banco efectuou 
vários testes de correlação para incorporar 
informação forward-looking, tanto na sua 
avaliação do aumento de risco significativo, 
como na mensuração da ECL.
 
Foi efectuada uma análise detalhada de 
dados macroeconómicos disponíveis para 
determinar relações estatisticamente sig-
nificativas entre os mesmos e as taxas de 
default do portfolio. Com base nesta análise 
foram assumidos cenários prospectivos que 
incluem, além do cenário central, cenários 
optimistas e cenários pessimistas. Esta aná-
lise e consequente incorporação no modelo 
de imparidade são efectuadas regularmente 
pelo Banco, incluído identificação e testes 
de outros dados macroeconómicos.

Neste âmbito, o Banco utilizou um modelo 
de regressão linear para capturar o impac-
to dos factores macroeconómicos com 
influência significativa na probabilidade de 
default. Neste modelo, foram considerados 
três cenários distintos que correspondem a 
i) um cenário de desenvolvimento econó-
mico prudente, ii) um cenário optimista de 
crescimento económico e iii) um cenário 
pessimista que inclui um aumento nas taxas 
de inflação.

Existem dois métodos para o cálculo das 
perdas por imparidade: i) análise individual 
e ii) análise colectiva.

O Banco mede a perda esperada indivi-
dualmente, ou em base colectiva, para 
carteiras de instrumentos financeiros que 
compartilham características semelhantes 
de risco. A mensuração da provisão para 
perdas baseia-se no valor actual dos flu-
xos de caixa esperados do activo, usando 
a taxa de juro efectiva original do activo, 

independentemente de ser medido indivi-
dualmente ou colectivamente.

Activos financeiros em imparidade
Um activo financeiro encontra-se em impa-
ridade quando um ou mais eventos que 
tenham um impacto negativo nos fluxos de 
caixa futuros estimados do activo financeiro 
tenham ocorrido. Activos financeiros com 
redução no valor recuperável de crédito 
são referidos como activos classificados em 
Stage 3. O Banco adoptou a definição interna 
de créditos em incumprimento como critério 
para identificação de créditos em Stage 3. 
A definição interna de créditos em incum-
primento é regida por critérios objectivos 
e subjectivos e é utilizada para a gestão de 
risco de crédito do Banco.

Activos financeiros adquiridos ou 
originados com imparidade (POCI)
Os activos financeiros classificados como 
POCI são tratados de forma diferente, 
uma vez que se encontram em situação 
de “impaired”. Para esses activos, o Banco, 
aquando do seu reconhecimento inicial em 
Stage 3, regista o activo pelo valor líquido 
da perda esperada. 

Na mensuração subsequente, é sempre 
calculada uma ECL com uma PD lifetime 
e as suas variações são registadas com 
contrapartida em resultados. Os juros asso-
ciados são calculados aplicando a taxa de 
juro efectiva ao valor líquido contabilístico 
do activo.

Justo valor (IFRS 13)
Conforme acima referido, os activos financei-
ros enquadrados nas categorias de Activos 
financeiros ao justo valor através de resul-
tados e Activos financeiros disponíveis para 
venda são registados pelo justo valor.
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O justo valor de um instrumento financeiro é o 
preço pelo qual uma transacção ordenada de 
venda de um activo ou de transferência de um 
passivo seria concretizada entre participantes 
de mercado na data do balanço.

O justo valor dos títulos é determinado com 
base nos seguintes critérios:

■  cotação de fecho na data de balanço, 
para instrumentos transaccionados em 
mercados activos; e

■  preços (bid prices) difundidos através de 
meios de difusão de informação financei-
ra, nomeadamente a Bloomberg.

O justo valor dos derivados é determinado 
com base nos seguintes critérios:

■  com base em cotações obtidas em mer-
cados activos;

■  com base em modelos que incorporam 
técnicas de valorização aceites no mer-
cado, incluindo cashflows descontados e 
modelos de valorização de opções.

Garantias prestadas e compromissos 
irrevogáveis
As responsabilidades por garantias pres-
tadas e compromissos irrevogáveis são 
registadas em rubricas extrapatrimoniais 
pelo valor em risco, sendo os fluxos de 
juros, comissões ou outros proveitos regis-
tados em resultados ao longo do período 
de vigência dessas operações.

As garantias de performance são inicialmen-
te reconhecidas ao justo valor, que é normal-
mente evidenciado pelo valor das comissões 
recebidas no período de duração do contra-
to. Aquando da quebra contratual, o Banco 
tem o direito de reverter a garantia, sendo os 
valores reconhecidos em Crédito a Clientes 
após a transferência da compensação de 
perdas para o beneficiário da garantia.

O justo valor dos activos financeiros deti-
dos para negociação e transaccionados 
em mercados activos é o seu “bid-price” 
mais representativo, dentro do intervalo 
“bid-ask” ou a sua cotação de fecho à data 
do balanço. Se um preço de mercado não 
estiver disponível, o justo valor do instru-
mento é estimado com base em técnicas 
de valorização, que incluem modelos de 

avaliação de preços ou técnicas de “dis-
counted cash flows”.

Quando são utilizadas técnicas de “discoun-
ted cash flows”, os fluxos financeiros futuros 
são estimados de acordo com as expectati-
vas da gestão e a taxa de desconto utilizada 
corresponde à taxa de mercado para ins-
trumentos financeiros com características 
semelhantes. Nos modelos de avaliação de 
preços, os dados utilizados correspondem 
a informações sobre preços de mercado.

O justo valor dos instrumentos financeiros 
derivados que não sejam transaccionados em 
bolsa, incluindo a componente de risco de cré-
dito atribuído às partes envolvidas na opera-
ção (“Credit Value Adjustments” e “Debit Value 
Adjustments”), é estimado com base no mon-
tante que seria recebido ou pago para liquidar 
o contrato na data em análise, considerando as 
condições de mercado vigentes, bem como a 
qualidade creditícia dos intervenientes.

2.6. Instrumentos de capital
Um instrumento financeiro é classificado 
como instrumento de capital quando não 
existe uma obrigação contratual de a sua 
liquidação ser efectuada mediante a entre-
ga de dinheiro ou de outro activo financeiro 
a terceiros, independentemente da sua 
forma legal, evidenciando um interesse 
residual nos activos de uma entidade após 
a dedução de todos os seus passivos.

Os custos de transacção directamente atri-
buíveis à emissão de instrumentos de capi-
tal são registados por contrapartida do 
capital próprio como uma dedução ao valor 
da emissão. Os valores pagos e recebidos 
pelas compras e vendas de instrumentos de 
capital são registados no capital próprio, 
líquidos dos custos de transacção.

Os rendimentos de instrumentos de capital 
(dividendos) são reconhecidos quando o 
direito ao seu recebimento é estabelecido 
e deduzidos ao capital próprio.

2.7. Outros activos tangíveis

i.  Reconhecimento e mensuração
Os outros activos tangíveis encontram-se 
registados ao custo de aquisição, deduzido 
das respectivas amortizações acumuladas 

e perdas por imparidade. O custo inclui 
despesas que são directamente atribuíveis 
à aquisição dos bens.

ii. Custos subsequentes
Os custos subsequentes são reconhecidos 
como um activo separado apenas se for 
provável que deles resultarão benefícios 
económicos futuros para o Banco. As des-
pesas com manutenção e reparação são 
reconhecidas como custo à medida que 
são incorridas de acordo com o princípio 
da especialização dos exercícios.

iii. Amortizações
Os terrenos não são amortizados. As 
amortizações são calculadas pelo método 
das quotas constantes, de acordo com os 
seguintes períodos de vida útil esperada:

Vida útil (anos) Vida útil (anos) 

Imóveis de uso próprio 
(edifícios):

25 a 50

Equipamento:

Mobiliário e material 8 a 10

Máquinas e ferramentas 4 a 10

Equipamento 
informático

3 a 6

Instalações interiores 4 a 10

Material de transporte 3 a 4

Equipamento 
de segurança

6 a 15

Quando existe indicação de que um acti-
vo possa estar em imparidade, a IAS 36 
– Imparidade de activos exige que o seu 
valor recuperável seja estimado, devendo 
ser reconhecida uma perda por imparidade 
sempre que o valor líquido de um activo 
exceda o seu valor recuperável. As per-
das por imparidade são reconhecidas na 
demonstração dos resultados.

O valor recuperável é determinado como o 
mais elevado entre o seu preço de venda 
líquido e o seu valor de uso, sendo este cal-
culado com base no valor actual dos fluxos 
de caixa estimados futuros que se esperam 
vir a obter do uso continuado do activo e da 
sua alienação no fim da sua vida útil.

2.8. Activos intangíveis 

Software
Os custos incorridos com a aquisição de 
software a terceiras entidades são capitali-
zados, assim como as despesas adicionais 
suportadas pelo Banco necessárias à sua 
implementação. Estes custos são amorti-
zados linearmente pelo período da vida útil 
estimado, o qual corresponde normalmente 
a cinco anos.

Encargos com projectos de investigação 
e desenvolvimento
Os custos directamente relacionados com o 
desenvolvimento de aplicações informáticas, 
sobre os quais seja expectável que estes 
venham a gerar benefícios económicos futu-
ros para além de um exercício, são reconhe-
cidos e registados como activos intangíveis. 

Todos os restantes encargos relacionados 
com os serviços informáticos são reconhe-
cidos como custos quando incorridos.

Goodwill
O goodwill registado nas demonstrações 
financeiras resulta da diferença entre o 
valor definido na transacção de fusão por 
incorporação do Banco Millennium Angola 
e o valor pelo qual foram registados na con-
tabilidade os activos e passivos da referida 
entidade. É reconhecido como um activo e 
registado ao custo de aquisição, não sendo 
sujeito a amortização. 

De acordo com a IAS 36, o valor recuperável 
do goodwill deve ser o maior entre o seu 
valor de uso (isto é, o valor presente dos flu-
xos de caixa futuros que se esperam do seu 
uso) e o seu justo valor deduzido dos custos 
de venda. Tendo por base estes critérios, o 
ATLANTICO efectuou uma avaliação que 
considera entre outros os seguintes factores: 

■  uma estimativa dos fluxos de caixa futu-
ros gerados;

■  o valor temporal do dinheiro;

■  um prémio de risco associado à incerteza; e

■  outros factores associados à situação 
actual dos mercados financeiros, nomea-
damente a inflação e evolução cambial e 
de taxas de juro.
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A avaliação efectuada tem por base pressu-
postos razoáveis e suportáveis que repre-
sentam a melhor estimativa do Conselho 
de Administração sobre as condições eco-
nómicas que podem afectar o goodwill e 
a sua extrapolação para períodos futuros. 
Os pressupostos assumidos para a refe-
rida avaliação podem alterar-se com a 
modificação das condições económicas e 
de mercado.
 
A verificação dos pressupostos utilizados e 
a evolução das condições macroeconómi-
cas e do mercado poderão traduzir-se na 
alteração destes mesmos pressupostos e, 
consequentemente, no valor recuperável 
do goodwill.

Para efeitos da avaliação do goodwill foram 
utilizados dados estimados para os próxi-
mos períodos, com base no orçamento e 
perspectivas futuras e uma taxa de des-
conto, a qual inclui um prémio de risco 
apropriado aos fluxos futuros estimados. 
Com base nestes pressupostos, o valor 
recuperável é superior ao valor de balanço.

2.9. Investimentos em subsidiárias 
e associadas
Os investimentos em subsidiárias e asso-
ciadas são contabilizados nas demonstra-
ções financeiras do Banco ao seu custo 
histórico deduzido de quaisquer perdas 
por imparidade.

Subsidiárias são entidades (incluindo fun-
dos de investimento e veículos de securi-
tização) controladas pelo Banco. O Banco 
controla uma entidade quando está exposta 
ou tenha direitos à variabilidade nos retor-
nos provenientes do seu envolvimento com 
essa entidade e possa apoderar-se dos 
mesmos através do poder que detém sobre 
as actividades relevantes dessa entidade 
(controlo de facto).

As empresas associadas são entidades 
nas quais o Banco tem influência signi-
ficativa, mas não exerce controlo sobre 
a sua política financeira e operacional. 
Presume-se que o Banco exerce influên-
cia significativa quando detém o poder 
de exercer mais de 20% dos direitos de 
voto da associada. Caso o Banco detenha, 
directa ou indirectamente, menos de 20% 
dos direitos de voto, presume-se que o 

Banco não possui influência significativa, 
excepto quando essa influência possa ser 
claramente demonstrada.

A existência de influência significativa por 
parte do Banco é normalmente demonstra-
da por uma ou mais das seguintes formas:

■  representação no Conselho de Adminis- 
tração ou órgão de direcção equivalente;

■  participação em processos de defini-
ção de políticas, incluindo a participação 
em decisões sobre dividendos ou outras 
distribuições;

■  transacções materiais entre o Banco e a 
participada;

■  intercâmbio de pessoal de gestão; e

■  fornecimento de informação técnica 
essencial.

Imparidade
O valor recuperável dos investimentos em 
subsidiárias e associadas é avaliado sempre 
que existam sinais de evidência de impari-
dade. As perdas de imparidade são apu-
radas tendo por base a diferença entre o 
valor recuperável dos investimentos em 
subsidiárias ou associadas e o seu valor con-
tabilístico. As perdas por imparidade iden-
tificadas são registadas por contrapartida 
de resultados, sendo subsequentemente 
revertidas por resultados caso se verifique 
uma redução do montante da perda esti-
mada, num período posterior. O valor recu-
perável é determinado com base no maior 
entre o valor em uso dos activos e o justo 
valor deduzido dos custos de venda, sendo 
calculado com recurso a metodologias de 
avaliação, suportadas em técnicas de fluxos 
de caixa descontados, considerando as 
condições de mercado, o valor temporal e 
os riscos de negócio.

2.10. Activos não correntes detidos para 
venda e operações descontinuadas
Os activos não correntes, grupos de activos 
não correntes detidos para venda (grupos 
de activos em conjunto com os respectivos 
passivos, que incluem pelo menos um activo 
não corrente) e operações descontinuadas 
são classificados como detidos para venda 
quando existe a intenção de alienar os refe-
ridos activos e passivos e os activos ou gru-
pos de activos estão disponíveis para venda 
imediata e a sua venda é muito provável.

O Banco também classifica como activos não correntes detidos para venda 
os activos não correntes ou grupos de activos adquiridos apenas com o 
objectivo de venda posterior, que estão disponíveis para venda imediata 
e cuja venda é muito provável.

Imediatamente antes da sua classificação como activos não correntes 
detidos para venda, a mensuração de todos os activos não correntes e 
todos os activos e passivos incluídos num grupo de activos para venda é 
efectuada de acordo com as IFRS aplicáveis. Após a sua reclassificação, 
estes activos ou grupos de activos são mensurados ao menor entre o seu 
custo e o seu justo valor deduzido dos custos de venda.

O Banco classifica igualmente em activos não correntes detidos para venda 
os imóveis detidos por recuperação de crédito, que se encontram men-
surados inicialmente pelo menor entre o seu justo valor líquido de custos 
de venda e o valor contabilístico do crédito existente na data em que foi 
efectuada a dação ou arrematação judicial do bem.

O justo valor é baseado no valor de mercado, sendo este determinado com 
base no preço expectável de venda obtido através de avaliações periódicas 
efectuadas pelo Banco.

A mensuração subsequente destes activos é efectuada ao menor do seu 
valor contabilístico e o correspondente justo valor, líquido dos custos de 
venda, não sendo sujeitos a amortização. Caso existam perdas não reali-
zadas, estas são registadas como perdas de imparidade por contrapartida 
de resultados do exercício.

2.11. Locações
O Banco adoptou a IFRS 16 Locações em 1 de Janeiro de 2019. A nor-
ma introduziu um modelo único para a contabilização das locações no 
Balanço. Em resultado dessa adopção, o Banco, na óptica de locatário, 
reconheceu activos sob direito de uso, os quais representam os seus 
direitos de usar dos activos subjacentes e passivos da locação repre-
sentativos das suas obrigações de efectuar pagamentos de locação.  
A contabilização enquanto locador permanece inalterada face às políticas 
contabilísticas já existentes.

O Banco adoptou a IFRS 16 utilizando a abordagem Retrospectiva 
Modificada, a qual não implica um impacto nos fundos próprios dado que, 
à excepção dos pagamentos de locação prévios ou acrescidos relaciona-
dos com essa locação reconhecidos no Balanço imediatamente antes da 
data de aplicação inicial, não existem diferenças entre o direito de uso do 
bem e o passivo da locação no momento do reconhecimento inicial (1 de 
Janeiro de 2019). A informação comparativa apresentada relativa a 2018 
não foi reexpressa – i.e. é apresentada, tal como anteriormente reportada, 
de acordo com a IAS 17 e as interpretações relacionadas. Os detalhes das 
alterações nas políticas contabilísticas são divulgados nos pontos seguintes.

A. Definição de locação
Anteriormente, o Banco determinou na data de início do contrato se um 
acordo é ou contém uma locação de acordo com a IFRIC 4 "Determinar 
se um Acordo Contém uma Locação". O Banco avalia se um contrato é ou 
contém uma locação com base na definição de locação. De acordo com 
a IFRS 16, um contrato é, ou contém, uma locação se transmite o direito 
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de utilizar um activo identificado (o activo subjacente) durante um certo 
período de tempo, em troca de uma retribuição.

Na data de início ou na reavaliação de um contrato que contenha uma 
componente de locação, o Banco aloca a contrapartida no contrato para 
cada componente de locação e não locação com base no seu preço relativo 
individual. No entanto, para as locações nas quais a entidade é locatária, 
optou-se por não separar as componentes de não locação e contabilizar 
as componentes de locação e não locação como uma única componente 
de locação.

B. Como locatário
Na óptica do locatário, o Banco aluga um conjunto de imóveis utilizados 
para as suas agências e serviços centrais.

Enquanto locatário, o Banco anteriormente classificava as locações como 
locações operacionais ou locações financeiras, com base na avaliação geral 
sobre se a locação transfere substancialmente todos os riscos e benefícios 
associados à propriedade dos activos subjacentes. De acordo com a IFRS 16, o 
Banco reconhece activos sob direito de uso e passivos da locação para algumas 
classes de activos – i.e. estas locações são reconhecidas no Balanço da entidade.

O Banco apresenta os activos sob direito de uso em “outros activos tangíveis”, 
isto é, na mesma linha de itens que apresenta os activos subjacentes da mesma 
natureza que são sua propriedade. Os montantes contabilísticos dos activos 
sob direito de uso são detalhados como segue:

(milhares de Kz)(milhares de Kz)

ImóveisImóveis EquipamentosEquipamentos OutrosOutros TotalTotal

Balanço em 1 de 
Janeiro de 2019

7.027.916 - - 7.027.916

Balanço em 31 de 
Dezembro de 2019

5.608.353 - - 5.608.353

O Banco apresenta os passivos da locação em “outros passivos” no Balanço.

O Banco reconhece um activo sob direito de uso e um passivo da locação 
na data de início da locação.

Activos sob direito de uso
Os activos sob direito de uso são inicialmente mensurados ao custo e, 
subsequentemente, ao custo menos quaisquer depreciações e perdas 
de imparidade acumuladas, e ajustados de quaisquer remensurações do 
passivo da locação.

Passivos da locação
O passivo da locação é inicialmente mensurado ao valor actual dos paga-
mentos de locação a serem pagos ao longo do prazo de locação, descon-
tados à taxa implícita da locação ou, caso a taxa não possa ser facilmente 

determinada, à taxa incremental de financia-
mento do Banco. Geralmente, o Banco utiliza 
a sua taxa incremental de financiamento como 
taxa de desconto.

O passivo da locação é subsequentemente 
incrementado pelo custo com juros no pas-
sivo da locação e diminuído pelos pagamen-
tos de locação efectuados. É remensurado 
quando existir alteração nos pagamentos 
futuros de locação decorrentes de uma alte-
ração num índice ou taxa, uma alteração na 
estimativa do montante expectável a pagar 
sob uma garantia de valor residual ou, se 
apropriado, alterações na avaliação sobre 
se uma opção de compra ou de prorroga-
ção é razoavelmente certa de ser exercida 
ou uma opção de rescisão é razoavelmente 
certa de não ser exercida.

Julgamento na determinação do prazo 
da locação
O Banco aplicou julgamento para determi-
nar o prazo de locação de alguns contratos, 
em que se encontra na posição de locatá-
rio, os quais incluem opções de prorroga-
ção e rescisão. O Banco determina o prazo 
da locação como o período não cancelável, 
durante o qual tem o direito de utilizar 
um activo subjacente, juntamente com os 
períodos abrangidos por uma opção de 
prorrogar a locação se existir uma cer-
teza razoável de exercer essa opção e os 
períodos abrangidos por uma opção de 
rescisão, se existir uma certeza razoável 
de não exercer essa opção. A avaliação 
se o Banco irá ou não exercer tais opções 
terá impacto no prazo da locação, o que 
afectará significativamente o montante 
dos passivos da locação e dos activos sob 
direito de uso reconhecidos.

O Banco tem a opção, nomeadamente nos 
contratos de arrendamento de imóveis, de 
arrendar os activos por prazos adicionais 
de 1 a 5 anos. O Banco aplica julgamento 
ao avaliar se é razoavelmente certo exercer 
a opção de prorrogação, ou seja, considera 
todos os factores relevantes que criam um 
incentivo económico para o exercício ou 
não da mesma.

i.) Transição
Anteriormente, o Banco classificava as 
locações imobiliárias como locações ope-
racionais de acordo com a IAS 17. Algumas 
locações incluem opções de prorroga-
ção da locação por períodos adicionais 
após o término do período não cancelável. 
Algumas locações também prevêem paga-
mentos de renda adicionais em função das 
alterações nos preços dos índices locais.

Na transição para as locações classificadas 
como locações operacionais de acordo 
com a IAS 17, os passivos da locação foram 
mensurados ao valor actual dos pagamen-
tos da locação remanescentes, desconta-
dos à taxa incremental de financiamento do 
Banco em 1 de Janeiro de 2019. Os activos 
sob direito de uso são mensurados pelo 
montante equivalente ao passivo da loca-
ção, ajustado pelo montante de quaisquer 
pagamentos antecipados ou acumulados 
de locação – o Banco adoptou esta aborda-
gem para todas as outras locações.

Expedientes práticos
O Banco adoptou alguns expedientes 
práticos previstos na norma aquando da 
aplicação da IFRS 16 para as locações pre-
viamente classificadas como locações ope-
racionais de acordo com a IAS 17, nomea-
damente a separação das componentes de 
locação das componentes de não locação.

Para as locações que foram classificadas 
como locações financeiras de acordo com a 
IAS 17, o montante contabilístico dos activos 
sob direito de uso e o passivo da locação em 
1 de Janeiro de 2019 foram determinados ao 
valor contabilístico do activo da locação e 
passivo da locação de acordo com a IAS 17 
imediatamente antes da referida data.

C. Como locador
As políticas contabilísticas aplicáveis ao 
Banco como locador no período compa-
rativo não são diferentes das políticas apli-
cáveis à luz da IAS 17. Assim, o Banco não é 
obrigado a efectuar quaisquer ajustamentos 
na transição para a IFRS 16 para locações 
nas quais actua como locador.
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D. Impactos nas Demonstrações Financeiras

i.) Impactos na transição
Na transição para a IFRS 16, o Banco reconheceu os activos sob direito de uso e passivos da 
locação. O impacto na transição é detalhado abaixo.

(milhares de Kz)(milhares de Kz)

01.01.201901.01.2019

Activos sob direito de uso apresentados em Outros activos tangíveis 7.027.916

Passivos da locação 7.027.916

Na mensuração dos passivos da locação, o Banco descontou os pagamentos da locação 
utilizando a sua taxa incremental de financiamento em 1 de Janeiro de 2019.

ii.) Impactos para o período
Como resultado da aplicação inicial da IFRS 16, em relação às locações que foram previamente 
classificadas como locações operacionais, o Banco tem registados 5.608.353 milhares de Kz 
de activos sob direito de uso, líquidos de amortizações e 6.017.264 milhares de Kz de passivos 
da locação em 31 de Dezembro de 2019.

Também em relação às locações sob a IFRS 16, o Banco reconheceu depreciação e despe-
sas com juros, em vez de despesas com locações operacionais. No exercício findo em 31 de 
Dezembro de 2019, o Banco reconheceu 690.705 milhares de Kz de encargos com depreciações 
e 1.880.272 milhares de Kz de encargos com juros das referidas locações.

2.12. Impostos

i. Impostos sobre lucros
Os impostos sobre lucros registados em resultados incluem o efeito dos impostos correntes e 
impostos diferidos. O imposto é reconhecido na demonstração dos resultados, excepto quando 
relacionado com itens que sejam movimentados em capitais próprios, facto que implica o seu 
reconhecimento em capitais próprios. Os impostos diferidos reconhecidos nos capitais próprios 
decorrentes da reavaliação de activos financeiros disponíveis para venda e de derivados de 
cobertura de fluxos de caixa são posteriormente reconhecidos em resultados no momento em 
que forem reconhecidos em resultados os ganhos e perdas que lhes deram origem.

(i.i.) Imposto corrente
Os impostos correntes correspondem ao valor que se apura relativamente ao rendimento tri-
butável do período, utilizando a taxa de imposto em vigor ou substancialmente aprovada pelas 
autoridades à data de balanço e quaisquer ajustamentos aos impostos de exercícios anteriores.

Com a publicação da Lei n.º 19/14, de 22 de Outubro, que entrou em vigor em 1 de Janeiro 
de 2015, o Imposto Industrial é objecto de liquidação provisória numa única prestação a ser 
efectuada no mês de Agosto, apurada através da aplicação de uma taxa de 2% sobre o resul-
tado derivado das operações de intermediação financeira, apurados nos primeiros seis meses 
do exercício fiscal anterior, excluídos os proveitos sujeitos a Imposto sobre a Aplicação de 
Capitais, independentemente da existência de matéria colectável no exercício.

(i.ii.) Imposto diferido
Os impostos diferidos são calculados, de acordo com o método do passivo com base no 
balanço, sobre as diferenças temporárias entre os valores contabilísticos dos activos e 
passivos e a sua base fiscal, utilizando as taxas de imposto aprovadas ou substancialmente 

aprovadas à data de balanço e que se espera que venham a ser aplicadas quando as dife-
renças temporárias se reverterem.

Os impostos diferidos passivos são reconhecidos para todas as diferenças temporárias 
tributáveis com excepção do goodwill, não dedutível para efeitos fiscais, das diferenças 
resultantes do reconhecimento inicial de activos e passivos que não afectem quer o lucro 
contabilístico quer o fiscal, e de diferenças relacionadas com investimentos em subsidiárias 
na medida em que não seja provável que se revertam no futuro.

Os activos por impostos diferidos são reconhecidos quando é provável a existência de 
lucros tributáveis futuros que absorvam as diferenças temporárias dedutíveis para efeitos 
fiscais (incluindo prejuízos fiscais reportáveis).

O Banco procede, conforme estabelecido na IAS 12 – Imposto sobre o Rendimento, parágra-
fo 74, à compensação dos activos e passivos por impostos diferidos sempre que: (i) tenha 
o direito legalmente executável de compensar activos por impostos correntes e passivos 
por impostos correntes; e (ii) os activos e passivos por impostos diferidos se relacionarem 
com impostos sobre o rendimento lançados pela mesma autoridade fiscal sobre a mesma 
entidade tributável ou diferentes entidades tributáveis que pretendam liquidar passivos 
e activos por impostos correntes numa base líquida, ou realizar os activos e liquidar os 
passivos simultaneamente, em cada período futuro em que os passivos ou activos por 
impostos diferidos se esperem que sejam liquidados ou recuperados.

(i.iii.) Imposto sobre a Aplicação de Capitais
O Decreto Legislativo Presidencial n.º 2/14, de 20 de Outubro, em vigor desde o dia 19 de 
Novembro de 2014, veio rever e introduzir diversas alterações legislativas ao Código do 
IAC, na sequência do projecto da Reforma Tributária.

O IAC incide, genericamente, sobre os rendimentos provenientes das aplicações financeiras 
do Banco. A taxa varia entre 5% (no caso de juros, prémios de amortização ou reembolso 
e outras formas de remuneração de títulos de dívida pública, obrigações, títulos de par-
ticipação ou outros títulos análogos emitidos por qualquer sociedade, que se encontrem 
admitidos à negociação em mercado regulamentado e a sua emissão apresente uma 
maturidade igual ou superior a três anos) e 15%. Sem prejuízo do exposto, no que diz res-
peito aos rendimentos de títulos de dívida pública, segundo o último entendimento das 
Autoridades Fiscais dirigido à ABANC (carta com a referência 196/DGC/AGT/2016, de 17 
de Maio de 2016), apenas os que decorrerem de títulos emitidos em data igual ou posterior 
a 1 de Janeiro de 2012 se encontram sujeitos a este imposto.

Cumpre ainda referir que, segundo a posição das Autoridades Fiscais, as reavaliações 
cambiais de títulos de dívida pública emitidos em moeda nacional mas indexados a moeda 
estrangeira, emitidos desde 1 de Janeiro de 2012, deverão ser sujeitas a Imposto Industrial 
até que o Banco Nacional de Angola se encontre em condições de efectuar a devida 
retenção na fonte em sede de IAC.

Adicionalmente, nos termos do artigo 18.º do Código do Imposto Industrial, não é aceite como 
gasto dedutível para efeitos de apuramento da matéria colectável o próprio IAC, bem 
como, por outro lado, deduzir-se-ão ao lucro tributável os rendimentos sujeitos a IAC, conforme 
o disposto no artigo 47.º do Código do Imposto Industrial.

(i.iv.) Contribuição Especial sobre as Operações Cambiais de Invisíveis Correntes
A Contribuição Especial sobre as Operações Cambiais de Invisíveis Correntes incide, à 
taxa de 10%, sobre as transferências efectuadas no âmbito dos contratos de prestação 
de serviços de assistência técnica estrangeira ou de gestão, regulados pelas disposições 
do respectivo Regulamento, aprovado pelo Decreto Presidencial n.º 273/11, de 27 de 
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Outubro, alterado pelo Decreto Presidencial 
n.º 123/13, de 28 de Agosto.

ii. Impostos sobre o património

(ii.i.) Imposto Predial Urbano
Em face da redacção introduzida pela Lei 
n.º 18/11, de 21 de Abril, foi revogada a isen-
ção anteriormente prevista no Código do 
IPU, passando a incidir IPU, à taxa de 0,5%, 
sobre o valor patrimonial dos imóveis pró-
prios que se destinem ao desenvolvimento 
da actividade normal do Banco (superior a 
5.000 milhares de Kz).

(ii.ii.) SISA
Nos termos do Diploma Legislativo n.º 230, de 
18 de Maio de 1931, assim como das alterações 
introduzidas pela Lei n.º 15/92, de 3 de Julho, 
e Lei n.º 16/11, de 21 de Abril, a SISA incide 
sobre todos os actos que importem transmis-
são perpétua ou temporária de propriedade 
de qualquer valor, espécie ou natureza, qual-
quer que seja a denominação ou forma do 
título (v.g., actos que importam transmissão 
de benfeitorias em prédios rústicos ou urba-
nos, as transmissões de bens imobiliários por 
meio de doações com entradas ou pensões 
ou a transmissão de bens imobiliários por 
meio de doações), à taxa de 2%.

iii. Imposto sobre o Valor Acrescentado
O Banco, enquanto sujeito passivo cadas-
trado na Repartição Fiscal dos Grandes 
Contribuintes, encontra-se abrangido no 
regime geral de IVA desde a entrada em vigor 
deste imposto em 1 de Outubro de 2019.

Nos termos do Código do IVA aprovado pela 
Lei n.º 7/19, de 24 de Abril, assim como das 
alterações introduzidas pela Lei n.º 17/19, de 
13 de Agosto, estão sujeitas a este imposto: (i) 
as transmissões de bens e prestações de ser-
viços efectuadas no território nacional, a título 
oneroso por um sujeito passivo, agindo nessa 
qualidade; e (ii) as importações de bens.

Não obstante, o Código do IVA prevê isen-
ções para determinadas operações, incluin-
do a isenção aplicada às operações de 
intermediação financeira, abrangendo as 
descritas no Anexo III a este Código, excepto 

as que dão lugar ao pagamento de uma taxa, 
ou contraprestação, específica e predetermi-
nada, pela sua realização. Esta isenção não 
confere direito à dedução do IVA incorrido 
pelo sujeito passivo nas aquisições de bens e 
serviços conexas a operações isentas.

Considerando que o Banco é um sujeito 
passivo que realiza conjuntamente ope-
rações que conferem direito à dedução  
(i.e. operações tributadas em IVA) e opera-
ções que não conferem direito à dedução 
(i.e. operações isentas deste imposto nos 
termos acima referidos), o IVA incorrido pelo 
Banco nas suas aquisições de bens e serviços 
apenas é parcialmente dedutível através do 
método pro rata.

iv. Outros impostos
O Banco está igualmente sujeito a impos-
tos indirectos, designadamente impostos 
aduaneiros, Imposto do Selo, Imposto de 
Consumo, bem como outras taxas.

v. Substituição tributária

(v.i.) Imposto sobre a Aplicação  
de Capitais
De acordo com o Decreto Legislativo 
Presidencial n.º 2/14, de 20 de Outubro, o 
Banco procede a retenção na fonte de IAC, 
à taxa de 10%, sobre os juros de depósitos 
a prazo pagos a Clientes.

(v.ii.) Imposto do Selo
De acordo com o Decreto Legislativo 
Presidencial n.º 3/14, de 21 de Outubro, recai 
sobre o Banco a responsabilidade de liqui-
dação e entrega do Imposto do Selo devido 
pelos seus Clientes na generalidade das 
operações bancárias (v.g., financiamentos, 
cobrança de juros de financiamentos, comis-
sões por serviços financeiros), procedendo 
o Banco à liquidação do imposto, às taxas 
previstas na Tabela do Imposto do Selo.

(v.iii.) Imposto Industrial
De acordo com o previsto no artigo 67.º da 
Lei n.º 19/14, de 22 de Outubro, as presta-
ções de serviços de qualquer natureza estão 
sujeitas a tributação, por retenção na fonte, 
à taxa de 6,5%.

(v.iv.) Imposto Predial Urbano 
De acordo com o previsto na Lei n.º 18/11, de 
21 de Abril, o Banco procede à retenção na 
fonte do IPU devido, à taxa de 15%, sobre o 
pagamento ou entrega de rendas relativas 
a imóveis arrendados.

2.13. Benefícios aos empregados

i. Planos de contribuição definida 
Para os planos de contribuição definida, 
as responsabilidades relativas ao benefício 
atribuível aos Colaboradores do Banco são 
reconhecidas como um gasto do exercício 
quando devidas. Contribuições pagas ante-
cipadamente são reconhecidas como um 
activo se estiver disponível uma restituição 
ou redução de pagamentos futuros.

ii. Benefícios de longo prazo  
aos empregados
A responsabilidade líquida do Banco relativa 
a benefícios de longo prazo a Empregados 
é o montante de benefício futuro que se 
estima que os Empregados irão usufruir em 
troca do seu serviço no período corrente 
e em períodos passados. Esse benefício é 
descontado para determinar o seu valor 
presente. As remensurações são reconhe-
cidas nos resultados do exercício.

iii. Benefícios associados à cessação  
de funções
Os benefícios associados à cessação de 
funções são reconhecidos como custo, no 
momento que ocorrer mais cedo, entre o 
momento em que o Banco já não pode retirar 
a oferta desses benefícios ou no momento 
em que o Banco reconhece custos associa-
dos a uma reestruturação. Se não é expec-
tável que os benefícios sejam líquidos num 
prazo até 12 meses, então são descontados.

iv. Benefícios de curto prazo  
aos empregados
Os benefícios de curto prazo a Empregados 
são registados como custo assim que 
o serviço associado tiver sido prestado.  
É reconhecido um passivo pelo montante 

expectável a ser liquidado, se o Banco tiver 
uma obrigação presente, legal ou construti-
va, de pagar este montante como resultado 
de um serviço prestado no passado pelo 
Colaborador e essa obrigação possa ser 
fiavelmente estimada.

v. Responsabilidades com pensões  
de reforma
A Lei n.º 07/04, de 15 de Outubro, que revo-
gou a Lei n.º 18/90, de 27 de Outubro, a qual 
regulamenta o sistema de Segurança Social 
de Angola, prevê a atribuição de pensões 
de reforma a todos os trabalhadores ango-
lanos inscritos na Segurança Social. O valor 
destas pensões é calculado com base numa 
tabela proporcional ao número de anos de 
trabalho, aplicada sobre a média dos salá-
rios ilíquidos mensais recebidos nos perío-
dos imediatamente anteriores à data em 
que o trabalhador cessar a sua actividade. 
De acordo com o Decreto n.º 7/99, de 28 
de Maio, as taxas de contribuição para este 
sistema são de 8% para a entidade empre-
gadora e de 3% para os trabalhadores.

Por deliberação do Conselho de Adminis-  
tração do Banco, o ATLANTICO encontra-se a 
efectuar contribuições no âmbito de um plano 
de contribuição definida, correspondentes 
a uma percentagem fixa de 8% do salário 
pensionável mensal de cada Colaborador 
(5% por parte do Banco e 3% por parte do 
Colaborador), com vista a assegurar aos 
Empregados contratados localmente, ou às 
suas famílias, o direito a prestações pecuniá-
rias a título de complementos de reforma por 
velhice, pensão por invalidez ou por morte. 
A pensão de reforma por velhice é atribuída 
aos Colaboradores caso estes completem 60 
anos de idade e tenham no mínimo 5 anos 
de serviço contínuo no Banco. O benefício 
por invalidez é atribuído aos Colaboradores 
que tenham 5 anos de serviço contínuo  
e aos quais tenha sido diagnosticada invalidez 
total e permanente igual a 100%. Em caso  
de morte os Colaboradores poderão designar 
os beneficiários e as respectivas percenta-
gens de repartição do reembolso por morte. 
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Em Dezembro de 2017, o Banco constituiu 
um Fundo de Pensões para o qual foram 
transferidos os montantes de contribuições 
efectuados até à data.

vi. Remuneração variável paga aos 
colaboradores e administradores
O Banco atribui remunerações variáveis aos 
seus Colaboradores e Administradores em 
resultado do seu desempenho (prémios de 
desempenho). Compete ao Conselho de 
Administração e à Comissão de Avaliações 
e Remunerações fixar os respectivos cri-
térios de alocação a cada Colaborador e 
Administrador, respectivamente, sempre 
que a mesma seja atribuída. A remunera-
ção variável atribuída aos Colaboradores e 
Administradores é registada por contrapar-
tida de resultados no exercício a que dizem 
respeito, apesar de pagável no ano seguinte 
(ver nota 28).

vii. Provisão de subsídio de férias
A Lei Geral do Trabalho, Lei 7/15, determina 
que o montante de subsídio de férias pagá-
vel aos trabalhadores em determinado exer-
cício é um direito por eles adquirido no ano 
imediatamente anterior. Consequentemente, 
o Banco releva contabilisticamente no final 
do exercício os valores relativos a subsídio 
de férias pagáveis no ano seguinte.

2.14. Provisões
São reconhecidas provisões quando (i) o 
Banco tem uma obrigação presente (legal 
ou decorrente de práticas passadas ou 
políticas publicadas que impliquem o reco-
nhecimento de certas responsabilidades), 
(ii) seja provável que o seu pagamento 
venha a ser exigido e (iii) quando possa 
ser feita uma estimativa fiável do valor 
dessa obrigação.

A mensuração das provisões para compro-
missos de crédito e garantias financeiras pres-
tadas é efectuada de acordo com o modelo 
de imparidade implementado aquando da 
adopção da IFRS 9, conforme descrito na 
nota 2.5.

A mensuração das provisões tem em conta os 
princípios definidos na IAS 37 no que respeita 
à melhor estimativa do custo expectável, ao 
resultado mais provável das acções em curso 
e tendo em conta os riscos e incertezas ine-
rentes ao processo.

Nos casos em que o efeito do desconto é 
material, as provisões correspondem ao 
valor actual dos pagamentos futuros espe-
rados, descontados a uma taxa que consi-
dera o risco associado à obrigação.

As provisões são revistas no final de cada 
data de reporte e ajustadas para reflectir 
a melhor estimativa, sendo revertidas por 
contrapartida de resultados na proporção 
dos pagamentos que não sejam prováveis.

As provisões são desreconhecidas através 
da sua utilização para as obrigações para as 
quais foram inicialmente constituídas ou nos 
casos em que estas deixem de se observar.

2.15. Reconhecimento de juros
Os juros referentes a instrumentos finan-
ceiros mensurados ao custo amortizado, 
justo valor através de outro rendimento 
integral ou justo valor através de resultados 
são reconhecidos nas rubricas de juros e 
rendimentos similares ou juros e encargos 
similares (Margem Financeira), pelo método 
de taxa de juro efectiva.

A taxa de juro efectiva corresponde à taxa 
que desconta os pagamentos ou recebi-
mentos futuros estimados durante a vida 
esperada do instrumento financeiro (ou, 
quando apropriado, por um período mais 
curto) para o valor líquido actual de balanço 
do activo ou passivo financeiro.

Para a determinação da taxa de juro efectiva, 
o Banco procede à estimativa dos fluxos de 
caixa futuros considerando todos os termos 
contratuais do instrumento financeiro (por 
exemplo, opções de pagamento antecipa-
do), não considerando eventuais perdas por 
imparidade. O cálculo inclui as comissões 
pagas ou recebidas consideradas como parte 
integrante da taxa de juro efectiva, custos de 
transacção e todos os prémios ou descontos 
directamente relacionados com a transacção, 
excepto para activos e passivos financeiros ao 
justo valor através de resultados.

No caso de activos financeiros ou grupos de 
activos financeiros semelhantes para os quais 
foram reconhecidas perdas por imparidade, 
os juros registados em resultados são deter-
minados com base na taxa de juro utilizada 
para desconto de fluxos de caixa futuros na 
mensuração da perda por imparidade.

Para os instrumentos financeiros derivados, 
com excepção daqueles que forem classi-
ficados como instrumentos de cobertura 
do risco de taxa de juro, a componente de 
juro não é autonomizada das alterações no 
seu justo valor, sendo classificada como 
Resultados de activos e passivos avaliados 
ao justo valor através de resultados.

2.16. Reconhecimento de dividendos
Os dividendos (rendimento de instrumentos 
de capital) são reconhecidos em resultados 
quando for atribuído o direito ao seu rece-
bimento. Os dividendos são apresentados 
nos resultados de operações financeiras, 
resultados líquidos de outros instrumentos 
financeiros ao justo valor através de resul-
tados ou outros rendimentos, dependendo 
da classificação do instrumento que lhe 
está subjacente.

2.17. Reconhecimento 
de rendimentos de serviços  
e comissões
Os rendimentos resultantes de serviços e 
comissões são reconhecidos de acordo com 
as obrigações de performance:

■  quando são obtidos à medida que os ser-
viços são prestados, o seu reconhecimen-
to em resultados é efectuado no período 
a que respeitam;

■  quando resultam de uma prestação de ser-
viços, o seu reconhecimento é efectuado 
quando o referido serviço está concluído.

Quando são uma parte integrante da taxa de 
juro efectiva de um instrumento financeiro, 
os proveitos resultantes de serviços e comis-
sões são registados na margem financeira.

2.18. Actividades fiduciárias
Os activos detidos no âmbito de actividades 
fiduciárias não são reconhecidos nas 
demonstrações financeiras do Banco. 
Os resultados obtidos com serviços e 
comissões provenientes destas actividades 
são reconhecidos na demonstração de 
resultados no período em que ocorrem.

2.19. Resultados em operações 
financeiras
Os resultados em operações financeiras 
incluem os ganhos e perdas gerados por 
activos e passivos financeiros ao justo 
valor através de resultados, incluindo deri-

vados embutidos e dividendos associados 
a estas carteiras. 

Estes resultados incluem igualmente as 
valias nas vendas de activos financeiros dis-
poníveis para venda e de activos financeiros 
detidos até à maturidade. As variações de 
justo valor dos instrumentos financeiros 
derivados de cobertura e dos instrumentos 
cobertos, quando aplicável a relações de 
cobertura de justo valor, também aqui são 
reconhecidas.

2.20. Caixa e seus equivalentes
Para efeitos da demonstração dos fluxos 
de caixa, a caixa e seus equivalentes englo-
bam os valores registados no balanço com 
maturidade inferior a três meses a contar da 
data de balanço, onde se incluem a caixa e 
as disponibilidades em outras instituições 
de crédito.

A Caixa e equivalentes de caixa excluem os 
depósitos de natureza obrigatória realiza-
dos junto dos Bancos Centrais.

2.21. Garantias financeiras  
e compromissos
Garantias financeiras são contratos que 
obrigam o Banco a efectuar pagamentos 
específicos de forma a reembolsar o deten-
tor por uma perda incorrida em virtude de 
um devedor falhar o cumprimento de um 
pagamento. São compromissos firmes com 
o objectivo de fornecer crédito ao abrigo de 
condições pré-determinadas.

Passivos que decorrem de garantias finan-
ceiras ou compromissos dados para forne-
cer um empréstimo a uma taxa de juro abai-
xo do valor de mercado são inicialmente 
reconhecidos ao justo valor, sendo o justo 
valor inicial amortizado durante o período 
de vida útil da garantia ou compromisso. 
Subsequentemente, o passivo é registado 
ao mais alto entre o valor amortizado e 
o valor presente de qualquer pagamento 
expectável para liquidar.

2.22. Resultados por acção
Os resultados por acção básicos são cal-
culados dividindo o resultado líquido atri-
buível a Accionistas do Banco pelo número 
médio ponderado de acções ordinárias em 
circulação, excluindo o número médio de 
acções próprias detidas pelo Banco.
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Para o resultado por acção diluído, o núme-
ro médio de acções ordinárias em circula-
ção é ajustado de forma a reflectir o efeito 
de todas as potenciais acções ordinárias 
tratadas como diluidoras. Emissões con-
tingentes ou potenciais são tratadas como 
diluidoras quando a sua conversão para 
acções faz decrescer o resultado por acção.

Se o resultado por acção for alterado por 
efeito de uma emissão a prémio ou desconto 
ou outro evento que altere o número potencial 
de acções ordinárias ou alterações nas políti-
cas contabilísticas, o cálculo do resultado por 
acção para todos os períodos apresentados é 
ajustado retrospectivamente. 

Nota 3.
Principais estimativas  
e julgamentos utilizados 
na elaboração das 
demonstrações financeiras

As IAS/IFRS estabelecem uma série de tra-
tamentos contabilísticos e requerem que o 
Conselho de Administração efectue julga-
mentos e faça as estimativas necessárias para 
decidir qual o tratamento contabilístico mais 
adequado. As principais estimativas contabi-
lísticas e julgamentos utilizados na aplicação 
dos princípios contabilísticos pelo Banco são 
apresentados nesta Nota, tendo como objec-
tivo melhorar o entendimento de como a sua 
aplicação afecta os resultados reportados do 
Banco e a sua divulgação. Uma descrição alar-
gada das principais políticas contabilísticas 
utilizadas pelo Banco é apresentada na Nota 
2 às demonstrações financeiras.

Considerando que, em muitas situações, 
existem alternativas ao tratamento con-
tabilístico adoptado pelo Conselho de 
Administração, os resultados reportados 
pelo Banco poderiam ser diferentes caso 
um tratamento diferente fosse escolhido.  
O Conselho de Administração considera 
que as escolhas efectuadas são apropriadas 
e que as demonstrações financeiras apre-
sentam de forma verdadeira e apropriada a 
posição financeira do Banco e o resultado 

das suas operações em todos os aspectos 
materialmente relevantes.

3.1. Imparidade dos activos 
financeiros ao custo amortizado 
ou justo valor através do outro 
rendimento integral
Os julgamentos críticos com maior impacto 
nos montantes reconhecidos de imparidade 
dos activos financeiros ao custo amortizado 
e ao justo valor através de capital próprio são 
os seguintes:

■  Avaliação do modelo de negócio: a classi-
ficação e a mensuração dos activos finan-
ceiros dependem dos resultados do teste 
SPPI e da definição do modelo de negócio. 
O Banco determina o modelo de negó-
cio em função da forma como quer gerir 
os activos financeiros e os objectivos de 
negócio. O Banco monitoriza se a classifi-
cação do modelo de negócio é apropriada 
com base na análise do desreconheci-
mento antecipado dos activos ao custo 
amortizado ou ao justo valor através de 
capital próprio, avaliando se é necessária 
uma alteração prospectiva da mesma;

■  Aumento significativo do risco de cré-
dito: como referido na política 2.5. – 
Instrumentos financeiros, a determinação 
da transferência de um activo do stage 1 
para o stage 2 para efeitos de determina-
ção da respectiva imparidade é efectuada 
com base no aumento significativo do seu 
risco de crédito, sendo que a IFRS 9 não 
define objectivamente o que constitui um 
aumento significativo no risco de crédito;

■  Definição de Bancos de activos com carac-
terísticas de risco de crédito semelhantes: 
quando as perdas de crédito esperadas 
são mensuradas num modelo colectivo, os 
instrumentos financeiros são agrupados 
com base nas mesmas características de 
risco. O Banco monitoriza a adequação das 
características de risco de crédito de forma 
a assegurar que é efectuada a devida reclas-
sificação dos activos, em caso de alteração 
das características de risco de crédito.

Modelos e pressupostos utilizados: o Banco 
utiliza vários modelos e pressupostos na men-
suração da estimativa das perdas de crédito 

esperadas. O julgamento é aplicado na identificação do modelo mais apropriado 
para cada tipologia de activos assim como para determinar os pressupostos 
utilizados nestes modelos. Adicionalmente, em cumprimento com a regula-
mentação da IFRS 9 que explicita a necessidade de o resultado de imparidade 
considerar múltiplos cenários, foi implementada uma metodologia de incor-
poração de cenarização nos parâmetros de risco. Assim, o cálculo de impari-
dade colectiva considera diversos cenários com uma ponderação específica, 
com base na metodologia interna definida sobre cenarização – definição de 
múltiplas perspectivas de evolução macroeconómica, com probabilidade de 
ocorrência relevante.

Nota 4. 
Caixa e disponibilidades em bancos centrais 

O valor desta rubrica é composto por:

(milhares de Kz)(milhares de Kz)

31.12.201931.12.2019 31.12.201831.12.2018

Caixa 16.117.014 11.206.639

Depósitos em bancos centrais 174.871.434 148.165.613

Banco Nacional de Angola 174.871.434 148.165.613

190.988.448 159.372.252

A rubrica Disponibilidades no Banco Nacional de Angola inclui depósitos 
de carácter obrigatório que têm por objectivo satisfazer os requisitos legais 
quanto à constituição de disponibilidades mínimas de caixa. De acordo com 
o Instrutivo n.º 17/2019 do Banco Nacional de Angola, de 24 de Outubro de 
2019, as reservas mínimas obrigatórias em depósitos à ordem no BNA, são 
resumidas de acordo com a seguinte tabela:

Moeda Moeda 
NacionalNacional

Moeda Moeda 
EstrangeiraEstrangeira

Taxas sobre Base de Incidência

Governo Central, Governos Locais  
e Administrações Municipais

Apuramento 
Diário 22% 100%

Outros sectores
Apuramento 

Semanal 22% 15%

O cumprimento das disponibilidades mínimas obrigatórias, para um dado 
período de observação semanal (Outros Sectores), é concretizado tendo 
em consideração o valor médio dos saldos dos depósitos junto do Banco 
durante o referido período. Em 31 de Dezembro de 2019, o montante de 
exigibilidades totais (Governo Central, Governos Locais, Administrações 
Locais e Outros Sectores) ascende a 174.871.434 milhares de Kz (2018: 
148.165.613 milhares de Kz). A legislação aplicável permite ainda que o 




